PARECER Nº 599, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 4423, DE 2008


Por meio do ofício CGCRRM n.º 844, de 2008, o Tribunal de Contas do Estado encaminhou a esta Casa de Leis, em conformidade com o disposto no inciso XV, do artigo 2º, da Lei Complementar n.º 709, de 1993, cópia de peças constantes do Processo TC 5017/026/05, que julgou irregular o contrato celebrado entre o Banco Nossa Caixa S.A. e a empresa Tecnoformas Indústria Gráfica Ltda.


Após ser publicada, autuada e protocolada, foi a documentação remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, a qual não se manifestou em tempo regimental, motivando a designação deste Deputado para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição ao daquele órgão técnico.


Tratam os autos de contrato celebrado entre o Banco Nossa Caixa S.A. e a empresa Tecnoformas Indústria Gráfica Ltda. objetivando a prestação de serviços de impressão pelo sistema “laser” e acabamento de formulários impressos. 


O contrato foi celebrado em 6 de janeiro de 2005. Foram realizados, também, os termos de aditamento DICES. 3 n.º 4690-001/06 e 002/06, firmados, respectivamente, em 15 de março de 2006, objetivando a quantidade de impressões/imagens no valor de R$ 1.429.356, 96 (um milhão, quatrocentos e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos), correspondente a 25% do valor inicialmente contratado, e a ratificação das demais cláusulas e condições contratuais, e o outro em 14 de agosto de 2006 com a finalidade de recompor o equilíbrio econômico-financeiro.


O ajuste foi precedido de licitação, na modalidade pregão, tendo como critério de julgamento o de menor preço mensal.

Publicado o V. Acórdão de fls. 9, constante do Processo TC-05017/026/05, em que a E. Segunda Câmara, em sessão realizada em 19 de junho de 2007, julgou irregulares o pregão, o contrato, e os termos de aditamento posteriormente firmados, bem como ilegais os atos determinativos das despesas, aplicando-se as disposições contidas nos incisos XV e XXVII, do artigo 2º, da Lei Complementar n.º 709, de 1993.


O Banco Nossa Caixa S. A. recorreu da decisão, no entanto, o Tribunal Pleno, em sessão realizada em 9 de abril de 2008, conheceu do recurso e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento mantendo-se, na íntegra, a r. decisão recorrida, entendendo que as razões ofertadas pelo recorrente são insuficientes para alterar a situação processual pretérita.


Em continuidade à análise dos autos, verificamos que o processo não veio devidamente instruído, o que nos motivou a apresentar uma cota solicitando ao Tribunal de Contas o envio de documentação, conforme fls. 22.


No decurso do trâmite legislativo as informações solicitadas foram prestadas e, pela análise das mesmas, fls 25 a 1014, pudemos chegar à conclusão de que o Tribunal de Contas tem razão quando julgou irregular o contrato celebrado entre o Banco Nossa Caixa S.A. e a empresa Tecnoformas Indústria Gráfica Ltda.


Observamos, ainda, que, não obstante as irregularidades apontadas, o contrato encontra-se exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências previstas no § 1º do artigo 33 da Constituição do Estado de São Paulo.


Desta forma, dando cumprimento ao § 2º do artigo 239 da XIII Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que propõe o arquivamento dos autos e as medidas cabíveis:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º       , DE 2009






Dispõe sobre o reconhecimento






de decisão   do   Tribunal      de

Contas do Estado de São Paulo

  e   dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:






Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado referente ao Processo TC-5017/026/05, que julgou irregular o contrato celebrado entre o Banco Nossa Caixa S.A. e a empresa Tecnoformas Indústria Gráfica Ltda., objetivando a prestação de serviços de impressão pelo sistema “laser”e acabamento de formulários impressos.






Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste Decreto Legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.






Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a sustação do contrato.






Artigo 4º - Este decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado “ad referendum” do Plenário.

a) Roberto Massafera - Relator Especial

